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INDICAÇÃO Nº 152/2021

Maringá, 29 de janeiro de 2021.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que estude a
possibilidade de determinar que os centros esportivos instalados no Município de Maringá funcionem
entre às 6h e 22h.

A medida tem por finalidade atender a maior quantidade de pessoas possível, visando à
promoção da saúde em todas as faixas etárias, aumentando, com isso, a capacidade de funcionamento e
absorção da população dentre as diversas opções esportivas disponíveis.

Atenciosamente, Vereador Delegado Luiz Alves.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Claudio da Silva Alves, Vereador, em 29/01/2021, às
13:52, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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